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I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissão de Constituição e Justiça
sobre o Projeto de Decreto legislativo nO40/2015, que "CONCEDE O TÍTULO
DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO Excelentíssimo Senhor
Doutor Marco Polo Dias Freitas'.

Em sua justificativa, o nobre Autor realça as realizações do
homenageado, ressaltando-se o reconhecimento pelos resultados alcançados
com seu trabalho no âmbito da saúde da pessoa idosa.

A proposição em tela não recebeu emendas no prazo regimental.
É o relatório.

11 - VOTO DA RELATORA

A proposição em análise visa conceder o título de cidadão honorário de
Brasília ao Sr. MARCO POlO DIAS FRETIAS.

É do Regimento Interno desta casa que compete à esta douta comissão
zelar pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das proposições
que lhe são submetidas, além dos aspectos de redação e técnica legislativa. O
Projeto não carece de reparos.

Não existem óbices na proposição sob exame, uma vez que,
combinando-se os artigos 30, I e 32, ~ 10, da Constituição Federal, podemos
verificar a competência do Distrito Federal para legislar sobre assuntos de
interesse local.
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A Lei Orgânica do Distrito Federal ampara o presente projeto, pois, em
seu artigo 60, XLI, o qual dispõe que compete privativamente à Câmara
Legislativa a concessão de título de cidadão benemérito ou honorário, nos
termos de seu Regimento Interno.

Não existem, neste projeto, reparos a se fazer sob o espectro da
redação e da técnica legislativa.

Como um batalhador que é, como se depreende da análise de seu
vasto currículo, trata-se de geriatra do mais elevado conceito, com mais de
dezessete anos de experiência, com atuação principal no âmbito do Distrito
Federal, junto a clínicas e hospitais públicos, associaçõescivis, cooperativas,
sindicatos e entidades não governamentais, com dedicação em pesquisas
acadêmicasdirecionadas ao aprimoramento dos tratamentos de diversas
doencas relacionadas à pessoa idosa.

Pelo exposto, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Decreto
Legislativo nO 40, de 2015, no âmbito desta Comissão, com a emenda
modificativa aprovada no âmbito da Comissãode AssuntosSociais.

Saladas Comissões,em ...
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